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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 100/99

de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 828/98, de 26 de Setembro, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola dos Laranjos, L.da, a
zona de caça turística dos Laranjos (processo
n.o 2089-DGF), situada na freguesia de Cerdeira, muni-
cípio do Sabugal, com uma área de 432 ha.

Verificou-se, entretanto, que a validade da zona de
caça referida na citada portaria não está correcta, pelo
que se torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que, no n.o 2.o da Portaria n.o 828/98, de 26 de Setembro,
onde se lê «é concessionada, pelo período de 12 anos»
passe a ler-se «é concessionada pelo período de
20 anos».

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 22 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 101/99

de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 544-J/96, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada a José António Aboim Madeira a zona de
caça turística das Herdades do Corte do Poço, Mon-
tinhos e outras (processo n.o 1980-DGF), situada no
município de Serpa, com uma área de 948,3250 ha,
válida até 4 de Outubro de 2006.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos sitos no
município de Serpa, com uma área de 415,92 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 544-J/96, de 4 de Outubro, vários prédios
rústicos, com uma área de 415,92 ha, sitos nas freguesias
de Santa Maria e Brinches, município de Serpa, ficando
a mesma com uma área total de 1364,2450 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável, condicionado
à conclusão do pavilhão de caça e piscina no prazo de
seis meses a contar da data da publicação da presente
portaria.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 22 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita
Neto, Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 102/99
de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 1024/90, de 12 de Outubro, corrigida
pela Portaria n.o 784/91, de 8 de Agosto, foi conces-
sionada à Companhia Agrícola de Penha Garcia, S. A.,
a zona de caça turística das Herdades da Granja e Vale
Feitoso (processo n.o 411-DGF), situada na freguesia
de Penha Garcia, município de Idanha-a-Nova, com uma
área de 5852,8125 ha.

Verificou-se, entretanto, que a Portaria n.o 837/98,
de 30 de Setembro, pela qual foram anexados à referida
zona de caça vários prédios rústicos, apresenta várias
incorrecções, pelo que se torna necessário proceder à
sua correcção.


